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DECISÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 184/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 014/2022 

RELATÓRIO 

No dia 10 de agosto de 2022, as 09h3Omin (nove horas e trinta minutos) foi iniciada a 

sessão para Formação de recistro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 

para a Aquisição de Instrumentos Musicais e Equipamentos para atender as necessidades do 

municipio de Bom Jardim/MA. 

Encerrada a disputa, foi classificada a empresa RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO 

LTDA em 10  lugar em alguns itens do certame. Analisado os documentos de habilitação, a pregoeira 

não habilitou a empresa, pois verificou que a participante não anexou o Certificado de Regularidade 

do Contador e a Certidão Específica emitida pela junta comercial. Ato contínuo foi aberto o prazo 

para intenção de recurso, o qual foi manifestada pela empresa RORIZ COMERCIO E 

IMPORTACÀO LTDA entrou com intenção de recurso contra a decisão em sessão sendo eles aceitos 

pelo pregoeiro. 

FUNDAMENTAÇÃO 

De início, devemos lembrar alguns princípios norteadores das licitações, primeiramente 

citando o da vinculação ao instrumento convocatório. 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é corolário do princípio da 
legalidade e da objetividade das determinações habilitatórias. Impõe à Administração e ao licitante a 
observância das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre velando pelo princípio 
da competitividade. 

Dessa maneira é princípio que vincula tanto a Administração quanto os interessados, 
desde que, como salientado, as regras editalícias estejam em conformidade com a lei e a Constituição. 
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Conforme o art. 3° da Lei n° 8.666/93, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. 

O instrumento convocatório é claro quanto aos documentos necessários para habilitação. 
Se a participante acreditava que algum item não deveria constar dentre os documentos solicitados, 
deveria em tempo, impugnar o referido, o qual não o fez. Conforme prevê no edital: 

10.10.7. Certidão Simplificada e específica emitida pela 
junta comercial em até 60 dias da sessão de abertura. 

10.12.5. O Balanço Patrimonial deverá estar assinado por 
contador ou por outro profissional equivalente, assim 
como deve ser apresentada sua respectiva Certidão de 
Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade. 

Esse motivo já seria o bastante para a apresentação dos documentos acima descritos, visto 
que o edital faz lei entre as partes e seu conteúdo é vinculativo a vinculatividade toma-se mais 
evidente se não houver nenhuma impugnação de regras editalícias como, no caso concreto, não 

houve. 

Segundo afirmam MOREIRA e GUIMARÃES: 

O 	instrumento 	convocatório 
assume natureza de ato regulamentar 
vinculante. Ele se desdobra no tempo e 
disciplina a relação jurídicoprocessual que se 
desenvolverá entre Administração Pública, 
interessados e terceiros. O instrumento 
regulamenta, em termos específicos, como se 
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dará aquela determinada licitação e a relação 
administrativa material que surgirá quando da 
assinatura do futuro contrato. Por isto não 
pode ser alterado e muito menos desrespeitado: 

uma vez publicado, cogente é o principio da 
vinculação ao instrumento convocatório. Uma 
ressalva merece ser feita. (..) O princípio da 

vinculação pressupõe a constitucionaliclade e a 
legalidade do ato convocatório. 

Assim, a recorrente incorreu em ilegalidade, pois, desconsiderou totalmente o consagrado 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório, não o impugnando em momento próprio e, 
posteriormente, desobedecendo-o. E nem se pode falar em inconstitucionalidade e em ilegalidade do 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO. Sobre legalidade, vinculação ao edital, instrumentalidade das 
formas, razoabilidade e isonomia, manifesta-se Zanotello: 

Além disso, a obediência ao 
principio da vinculação ao instrumento 
convocatório deve ser analisada com muito 
critério. Formalidades excessivas ou 
desnecessárias na análise da licitação devem 
ser desconsideradas em prol do interesse 
público, mas tudo isso com muita cautela e 
razoabilidade, sem que se ofenda outro 
princípio da licitação já visto: o da isonomia. 

O alerta é importante: a não apresentação de algum requisito exigido em edital macula a 
documentação, não tendo a Administração Pública como suprir essa ausência sem que haja óbice ao 
principio da isonomia entre participantes. Afinal, não se pode ferir um princípio pela aplicação 
indistinta de outro. Deve haver a chamada ponderação entre os aplicáveis ao caso concreto. 

Chama-se a atenção para o fato de que outras participantes terem apresentado os 
documentos previstos no instrumento convocatório, e o tratamento diferenciado direcionado a um 
participante seria uma clara quebra de isonomia entre os participantes. 

Definitivamente não seria isonâmico aceitar outras empresas que não atenderam às regras 
estipuladas. Enquanto empresas cumprem o edital e colocam à disposição do Poder Público as 

 

Av. José Pedro Vasconcelos, SN, Bom Jardim Maranhão - Brasil - CEP 65.380-000 



Bom Jardim/MA, 22 de agosto de 2022. 

Fabiano de Je 
Pregoe 

Portaria 

bosa Ferreira 
Oficial 
11/2021 

Orill".°1111.111111.1111"11°  
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM JARDIM 
COMPROMISSO COM A RENovAçÃo. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

CNPJ: 06.229.975/0001-72 

informações relevantes e reais sobre sua habilitação, outras informam o que lhes convém e cumprem 
apenas os dispositivos que entendem suficientes. 

Na ótica dos subscreventes, aqui há uma quebra de isonomia muito embora não haja 
uma desvinculação explícita do que o edital exige. Não se pode deixar ao alvedrio das licitantes o 
julgamento do que é ou não suficiente para a comprovação da sua habilitação. A falta de sanções 
comerciais ou técnicas à má elaboração dos documentos não é fundamento suficiente para que 
requisitos editalícios, perfeitamente exigíveis no esteio da legalidade, sejam desconsiderados. 

A verdade é esta: a recorrente poderia ter impugnado o edital, para saber a linha de 
entendimento do órgão licitante sobre a forma de apresentação dos índices. Mas, infelizmente, não o 
fez. Escolheu não apresentar o requisito de habilitação econômico-financeira de forma exigida no 
instrumento convocatório, desatendendo ao edital. Escolheu, por fim, oferecer documento de forma 
diversa ao pedido sobre sua situação financeira, na certeza de que seriam suficientes. 

Desta forma, analisado as peças recursais, não foram aceitos os argumentos das 
recorrentes e não será reformada a decisão da Pregoeira. 

DECISÃO 

Diante do exposto, CONHEÇO E NÃO DOU PROVIMENTO ao recurso interposto, 

permanecendo assim a decisão em sessão. 
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Pelas Razões e argumentos manifestados, acolho, pelos seus próprios 

fundamentos, o parecer exposto pela Pregoeira, NEGANDO PROVIMENTO AOS RECURSOS, 

interpostos pelas empresas RORIZ COMERCIO E IMPORTACAO LTDA. 
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JOSELMA LILIAN CUNHA FERREIRA 

Secretaria Municipal de Educação 

PORTARIA N° 002.2021 

 


